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sobre Recursos Hídricos - SNIRH; programar, implantar e 
operar as redes hidrológicas, sedimentométricas, climáticas, 
hidrometeorológicas e de qualidade das águas no Estado e 
realizar a previsão meteorológica; realizar o monitoramento 
do tempo e do clima de forma contínua; executar a cobrança 
de outorga pelo uso de recursos hídricos; apoiar técnica e 
operacionalmente os  Núcleos Regionais da SEMAS, observadas 
as diretrizes e normas estabelecidas pelo COEMA, pelo CERH e 
pela SEMAS, nas atividades descentralizadas de regularização 
ambiental, incluindo a  análise interdisciplinar para concessão 
de atos autorizativos de atividades e empreendimentos efetiva 
ou potencialmente poluidores e/ou degradadores e a fiscalização 
relativa aos recursos hídricos, em articulação com os demais 
órgãos e entidades do SISEMA, no âmbito de suas competências.
Art. 5º-M À Diretoria de Gestão Florestal e Agrossilvipastoril, 
diretamente subordinada à Secretaria Adjunta de Gestão 
da Regularidade Ambiental, compete planejar, coordenar, 
executar e orientar o licenciamento ambiental e os demais 
atos autorizativos das atividades agrossilvipastoris; planejar, 
coordenar, executar e orientar o licenciamento ambiental e os 
demais atos autorizativos das atividades relativas ao cadastro 
e controle de transporte e comercialização dos produtos e 
subprodutos florestais, dos projetos de processamento de 
produtos e subprodutos florestais; apoiar o ordenamento 
ambiental visando à regularização das propriedades rurais e 
prevenção e combate ao desmatamento; apoiar a pesquisa e a 
implementação de instrumentos de gestão ambiental, visando 
o cumprimento da legislação e ao atendimento das metas de 
controle e qualidade ambiental; apoiar os Núcleos Regionais de 
Gestão e Regularidade Ambiental, nas demandas correlatas às 
áreas de sua competência.
Art. 5º-N À Diretoria de Licenciamento Ambiental, diretamente 
subordinada à Secretaria Adjunta de Gestão e Regularidade 
Ambiental, compete planejar, coordenar, executar e orientar 
o licenciamento ambiental e os demais atos autorizativos 
de atividades industriais, minerárias, de obras civis, de 
infraestrutura urbanística e saneamento, de comércio, serviços 
e resíduos, de atividades da fauna, flora, aquicultura e pesca; 
apoiar a pesquisa e a implementação de instrumentos de gestão 
ambiental, visando o cumprimento da legislação e o atendimento 
das metas de controle e qualidade ambiental; apoiar os Núcleos 
Regionais de Gestão e Regularidade Ambiental, nas demandas 
correlatas às áreas de sua competência.
Art. 5º-O À Diretoria de Fiscalização Ambiental, diretamente 
subordinada à  Secretaria Adjunta de Gestão e Regularidade 
Ambiental, observadas as diretrizes gerais definidas pelo Comitê 
de Monitoramento e Planejamento Estratégico para Fiscalização 
da SEMAS, compete  coordenar e executar as operações de 
fiscalização e de monitoramento da qualidade ambiental relativa 
à exploração e uso dos recursos ambientais e das atividades 
e empreendimentos efetiva ou potencialmente  poluidoras e/
ou degradadoras; coordenar as atividades relacionadas às 
emergências ambientais e de prevenção e controle de incêndios 
florestais; promover a implementação de métodos, técnicas e 
procedimentos para melhoria do monitoramento e fiscalização de 
setores e atividades priorizadas pelo Comitê de Monitoramento e 
Planejamento Estratégico para Fiscalização.
Parágrafo único. A Polícia Ambiental da Polícia Militar do Estado 
do Pará e outros órgãos e entidades afins poderão colaborar no  
exercício  do  poder  de  polícia
ambiental, na forma da Constituição do Estado do Pará, em seu 
art. 198, inciso IV e de legislação específica.
Art. 5º-P À Diretoria de Ordenamento, Educação e da 
Descentralização da Gestão Ambiental, diretamente subordinada 
à Secretaria Adjunta de Gestão e Regularidade Ambiental, 
compete desenvolver ações para a execução e implementação 
do zoneamento ecológico-econômico e do Gerenciamento 
Costeiro no território paraense em articulação com a Diretoria 
de Geotecnologias; apoiar a gestão ambiental compartilhada 
por meio da descentralização e municipalização, observado o 
disposto na LC 140, de 2011; coordenar e promover ações para o 
fortalecimento do Cadastro Ambiental Rural - CAR e políticas de 
controle e combate ao desmatamento; coordenar, no âmbito da 
SEMAS, a elaboração, implementação e execução do Programa 
de Regularização Ambiental Estadual, observada a Lei Federal 
nº 12.651, de 25 de maio de 2012, e Decreto Federal nº 7.830, 
de 17 de outubro de 2012, em articulação com a Diretoria de 
Geotecnologias e em cooperação com os municípios; bem como 
difundir a educação ambiental em consonância com os preceitos 
legais instituídos pela legislação, no que tange aos princípios e 
instrumentos da gestão ambiental, objetivando propor políticas 
públicas relativas à elaboração, planejamento, coordenação 
e articulação de planos,  programas, projetos e ações em 
articulação com a Secretaria de Estado de Educação - SEDUC e 
outros órgãos e entidades públicas, privadas e da sociedade civil.
Art. 5º-Q À Diretoria de Tecnologia da Informação, diretamente 
subordinada à Secretaria Adjunta de Gestão Administrativa 
e Tecnologias, compete elaborar e manter atualizado o Plano 
Diretor de Informática e o Sistema de Informações Ambientais 
do SISEMA; coordenar os programas, projetos e ações de 

caráter permanente na área de Tecnologia da Informação e seus 
sistemas corporativos, exercer a Secretaria Executiva do Comitê 
Gestor do Banco de Dados da SEMAS e desenvolver e manter um 
Banco de Dados Único, georreferenciado, para uso da SEMAS e 
entidades sob sua coordenação técnica.
§ 1º O Comitê Gestor do Banco de Dados do SISEMA, órgão 
colegiado com a finalidade de definir as responsabilidades dos 
órgãos e entidades envolvidos no processo de gestão e operação 
das bases de dados, com suas respectivas competências, e 
definir a política de segurança da informação que garanta a 
confidencialidade, disponibilidade, integridade e autenticidade 
dos dados do sistema.
§ 2º A composição, a estrutura e as competências do Comitê 
Gestor de Bases de Dados do SISEMA serão definidas em decreto 
do Chefe do Poder Executivo.
Art. 5º-R À Diretoria de Geotecnologias, diretamente 
subordinada à Secretaria Adjunta de Gestão Administrativa 
e Tecnologias, compete promover a elaboração e coordenar a 
implementação do Monitoramento Ambiental do Estado do Pará, 
utilizando ferramentas de Geoprocessamento e Sensoriamento 
Remoto, coordenar os programas, projetos e ações de caráter 
permanente na área de Geobases, responsabilizar-se pela 
modelagem de dados nos formatos de Sistema de Informações 
Geográficas (SIG), objetivando dar suporte ao banco de dados 
único da SEMAS, ao SISEMA, ao licenciamento ambiental e à 
concessão dos demais atos autorizativos de responsabilidade 
da SEMAS, com a disponibilização da variável espacial para 
complementar a análise desses processos, bem como dar 
suporte ao ordenamento e o zoneamento ambiental do Estado, 
inclusive o zoneamento ecológico-econômico, em articulação 
com os demais órgãos e entidades.
Art. 5°-S À Diretoria de Planejamento e Gestão de Recursos 
Hídricos, diretamente subordinada a Secretaria Adjunta de 
Recursos Hídricos, compete coordenar e executar a política 
estadual de Recursos Hídricos, articulando ações junto às 
demais secretarias de governo, às instituições públicas federais 
e municipais afins, às empresas públicas, às empresas privadas 
e às agências de financiamento e cooperação nacionais e 
internacionais.
Art. 5º-T À Diretoria de Meteorologia e Hidrologia, diretamente 
subordinada o Secretaria Adjunta de Recursos Hídricos, compete 
planejar, coordenar e executar ações voltadas à Meteorologia, 
Clima e Hidrologia; apoiar o desenvolvimento de pesquisas e 
desenvolver estudos técnicos voltados para mitigação e adaptação 
às mudanças climáticas, melhoria da disponibilidade hídrica 
e minimização dos efeitos de eventos hidrológicos adversos; 
apoiar as ações de serviços ambientais; manter Sala de Situação 
para o monitoramento e sistema de alerta hidrometeorológico; e 
estruturar, implementar e manter atualizado o Sistema Estadual 
de Informações sobre Recursos Hídricos, incluindo a gestão de 
rede hidrometeorológica.
Art. 5º-U À Diretoria de Gestão Administrativa e Financeira, 
diretamente subordinada à Secretaria Adjunta de Gestão 
Administrativa e Tecnologias, compete coordenar, executar, 
controlar e supervisionar as atividades de execução 
orçamentária, de administração financeira e contábil e de 
registro e controle de receitas e de controle da Dívida Ativa, de 
gestão e desenvolvimento dos recursos humanos, de serviços 
gerais, de infraestrutura, logística, material e patrimônio e 
de documentos e arquivos; estabelecer as diretrizes gerais e 
acompanhar a execução da política  de  administração e finanças, 
observadas as normas estabelecidas pelas unidades centrais 
a que Secretaria estiver subordinada tecnicamente; promover 
as atividades visando o compartilhamento de recursos entre a 
SEMAS e o IDEFLOR-Bio.
Art. 5º-V Os Núcleos Regionais de Gestão e Regularidade 
Ambiental, diretamente subordinados à Secretaria Adjunta 
de Gestão e Regularidade Ambiental, compete executar e/
ou coordenar, de forma descentralizada e regionalizada, 
a regularização e fiscalização ambiental, relativas à 
exploração e uso dos recursos ambientais e das atividades ou 
empreendimentos efetivo e potencialmente poluidores e/ou 
degradadores; promover e/ou dar apoio técnico, operacional 
e administrativo, na análise dos processos de licenciamento e 
outros atos autorizativos de forma integrada e interdisciplinar, 
utilizando base de dados única e georreferenciada, e a partir das 
diretrizes da SEMAS e do COEMA.”
Art. 57. Ficam acrescidos à Lei o Capítulo IV-A e os arts. 6º-A, 
6º-B, 6º-C, 6º-D, 6º-E, 6º-F, 6º-G, 6º-H, 6º-I, 6º-J, 6º-K e 6º-L; 
o Capítulo V-A  e os arts. 8º-A e 8º-B; o Capítulo V-B e os arts. 
8º-C, 8º-D, 8º-E e 8º-F; o Capítulo V-C e os arts. 8º-G e 8º-H; 
o Capítulo V-D e os arts. 8º-I, 8ºJ e 8º-K; e o Capítulo VI e os 
arts. 9º-A, 9º-B, 9º-C, 9º-D, 9º-E, 9º-F, 9º-G, 9º-H e 9º-I, com 
a seguinte redação:

CAPÍTULO IV-A
DO FUNDO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE - FEMA

“Art. 6º-A O Fundo Estadual de Meio Ambiente - FEMA, criado 
pelo art. 147 da Lei Estadual nº 5.887, de 9 de maio de 
1995, possui natureza contábil autônoma e constitui unidade 
orçamentária vinculada à Secretaria de Estado de Meio Ambiente 

e Sustentabilidade - SEMAS.
Art. 6º-B O Fundo Estadual de Meio Ambiente - FEMA, tem 
por objetivo financiar planos, programas, projetos, pesquisas 
e tecnologias que visem  ao  uso racional e sustentado dos 
recursos naturais, bem como à implementação de ações voltadas 
ao controle, à fiscalização, à defesa e à recuperação do meio 
ambiente, observadas as diretrizes da Política Estadual de Meio 
Ambiente.
Art. 6º-C A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade - SEMAS exercerá as funções de gestor e de 
agente executor do Fundo Estadual de Meio Ambiente - FEMA, 
com as seguintes atribuições:
I - providenciar a inclusão nos Orçamentos do FEMA, da SEMAS 
e dos órgãos e entidade sob sua vinculação, dos recursos 
depositados neste Fundo, oriundos das fontes previstas no artigo 
148 da Lei nº 5.887, de 1995;
II - apresentar a prestação anual de contas da aplicação dos 
recursos do FEMA ao Tribunal de Contas do Estado, bem como 
outros demonstrativos por este solicitado;
III - organizar o cronograma financeiro de receita e despesa do 
FEMA e acompanhar sua aplicação;
IV - habilitar e aprovar os planos, programas, projetos, ações, 
pesquisas e tecnologias a serem implementados com recursos 
do Fundo, através do seu Grupo Coordenador, observados os 
objetivos estabelecidos no art. 147 da Lei no 5.887, de 1995;
V - responsabilizar-se pelo acompanhamento da execução do 
Cronograma Físico dos programas, projetos, ações, pesquisas 
e tecnologias;
VI - apresentar prestação de contas ao COEMA, anualmente, dos 
recursos incluídos no Fundo e de sua aplicação;
VII - outras funções a serem estabelecidas por ato do Chefe 
do Poder Executivo Estadual, com observância a legislação em 
vigor.
Art. 6º-D A SEMAS, no âmbito de suas competências como 
gestor e agente executor do FEMA, fica obrigada a apresentar 
relatórios específicos referentes à aplicação dos recursos do 
Fundo à Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA, na forma e 
período solicitados.
Art. 6º-E Fica criado o Grupo Coordenador do FEMA, com a 
seguinte composição:
I - o Secretário de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade, 
que é o seu Presidente;
II - o Secretário Adjunto de Gestão Administrativa e Tecnologias, 
que é o seu Secretário Executivo;
III - o Secretário Adjunto de Gestão e Regularidade Ambiental;
IV - o Secretário Adjunto de Gestão de Recursos Hídricos;
V - o Presidente do Instituto de Desenvolvimento Florestal e da 
Biodiversidade do Estado do Pará - IDEFLOR-Bio;
VI - um representante do Conselho Estadual de Meio Ambiente 
- COEMA;
VII - um representante do Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos - CERH;
VIII - um representante dos servidores do SISEMA, representado 
na organização social sindical do Sistema, por eles indicados em 
processo eleitoral.
Parágrafo único. Os representantes do COEMA e CERH serão 
escolhidos por indicação dos respectivos Plenários, com mandato 
de dois anos.
Art. 6º-F Compete ao Grupo Coordenador do FEMA:
I - deliberar sobre a aplicação dos recursos destinados a 
programas, projetos, ações e tecnologias de interesse da 
SEMAS, fixar diretrizes, prioridades e aprovar os cronogramas 
de implementação previstos, conforme proposições do gestor e 
do Agente Executor;
II - recomendar à SEMAS a readequação dos recursos alocados 
ao FEMA, quando necessário;
III - acompanhar a execução orçamentária e financeira do FEMA.
Art. 6º-G Os demonstrativos financeiros do FEMA obedecerão ao 
disposto na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e às 
normas do Tribunal de Contas do Estado.
Art. 6º-H Os recursos do FEMA poderão ser aplicados como 
contrapartida financeira assumida pelo Estado em operações 
de crédito, em instrumentos de cooperação financeira que 
tenham como objeto o financiamento de programas, projetos e 
ações visando o fomento à gestão, proteção, preservação e uso 
sustentável dos recursos ambientais, no âmbito da competência 
da SEMAS.
Art. 6º-I O superávit financeiro das contas contábeis do FEMA, 
apurado ao término de cada exercício fiscal, será mantido em 
seu patrimônio, ficando autorizada a sua utilização nos exercícios 
seguintes, nas finalidades definidas nesta Lei.
Art. 6º-J O FEMA como unidade orçamentária da SEMAS, será 
constituído por  unidades gestoras na SEMAS  para permitir o 
repasse e execução orçamentária dos recursos destinados a elas 
na forma desta Lei, observadas as diretrizes estabelecidas pelos 
órgãos centrais de orçamento e finanças do governo estadual.
Parágrafo único. A SEMAS exercerá a coordenação e o controle 
da execução orçamentária dos recursos do FEMA, inclusive dos 
transferidos aos órgãos e entidades sob sua vinculação, ficando 
autorizada a promover o remanejamento dos mesmos sempre 


